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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 898 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 31 de Março de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA....

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.517 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 268,

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA GRATIFICAÇÕES PARA OS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO CEARÁ – ISSEC.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.518 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 65,

DE 3 DE JANEIRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE LICITAÇÕES DO ESTADO DO CEARÁ, ALTERA

DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.519 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 270,

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE –

ADS.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.521 – ALTERA A LEI Nº 15.186, DE 28 DE

JUNHO DE 2012, QUE CRIA A CARREIRA E DISPÕE SOBRE OS CARGOS INTEGRANTES DO QUADRO DA SECRETARIA DAS

CIDADES.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.522 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 262,

DE 10 DEZEMBRO DE 2021, QUE MODIFICA AS LEIS Nº 13.658 E 13.659, AMBAS DE 20 DE SETEMBRO DE 2005.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.524 – ALTERA A LEI Nº 271, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE REGISTRO MERCANTIL, NO QUADRO DE

PESSOAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.526 – AMPLIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº

16.213, DE 17 DE ABRIL DE 2017, AOS SERVIDORES DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI Nº 32/2026 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.513/2026 - INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE

RECOMPOSIÇÃO DE DANOS TRABALHISTAS (FERDT), CRIA SEU CONSELHO GESTOR E DISPÕE SOBRE DIRETRIZES

PARA A APLICAÇÃO DE SEUS RECURSOS NA TUTELA COLETIVA TRABALHISTA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
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- PROJETO DE LEI Nº 33/2026 - PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.514/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE

INDICA A SERVIDORES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA.

- PROJETO DE LEI Nº 34/2026 – ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.515/2026 -ALTERA A LEI N.º 12.098, DE 6 DE MAIO DE 1993,

QUE AUTORIZA A REVERSÃO DE POLICIAIS MILITARES DE RESERVA REMUNERADA AO SERVIÇO ATIVO, NAS

CONDIÇÕES QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

¬

- PROJETO DE LEI Nº 35/2026 – ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 9.516/2026 - PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º

9.516/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE APOIO AO SISTEMA PENITENCIÁRIO (GDASP)

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SAP.

- PROJETO DE LEI Nº 36/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.520 – INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO POR

ENCARGO DE APOIO ADMINISTRATIVOS À ATIVIDADE DE SEGURANÇA PÚBLICA (GDEAS) NO ÂMBITO DA SECRETARIA

DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL E DE SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS.

- PROJETO DE LEI Nº 37/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.523 – ALTERA A LEI Nº 12.965, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1999,

QUE CRIA A REGULA A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES A SERVIDORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DO CEARÁ – DETRAN.

- PROJETO DE LEI Nº 38/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.525 – INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA A SERVIDORES

DO QUADRO DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE.

- PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2026 – QUE INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

- PROJETO DE LEI Nº 643/2025 – DE AUTORIA DA DEPUTADA JÔ FARIAS – QUE RECONHECE O REPENTE COMO

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI Nº 1048/2025 – DE AUTORIA DO DEPUTADO ALYSON AGUIAR - RECONHECE O MUNICÍPIO DE IBIAPINA,

NO ESTADO DO CEARÁ, COMO POLO ESTADUAL DE PRODUÇÃO DE ABACATE
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Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, visando a concessão de melhorias aos servidores do estado do Ceará

Sala das Sessões, 31 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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PARECER
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PARECER

Mensagem nº 00034/2026

Mensagem nº 9.515/2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.515, de 31 de março de
2026, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que "ALTERA A LEI Nº 12.098, DE 6 DE MAIO
DE 1993, QUE AUTORIZA A REVERSÃO DE POLICIAIS MILITARES DA RESERVA
REMUNERADA AO SERVIÇO ATIVO, NAS CONDIÇÕES QUE INDICA E DÁ OUTRAS

."PROVIDÊNCIAS

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera, em síntese, que a presente
iniciativa insere-se no contexto da valorização dos profissionais da segurança pública estadual, cujo papel
se revela essencial à preservação da ordem, à proteção do patrimônio público e à garantia da tranquilidade
social. Aduz que os policiais militares que retornam ao serviço ativo, por meio do instituto da reversão,
continuam a desempenhar funções de elevada relevância para a Administração Pública, colocando à
disposição do Estado a experiência, a disciplina e o conhecimento acumulados ao longo de suas
trajetórias funcionais.

A proposição promove o aprimoramento do regime jurídico da gratificação devida aos policiais militares
revertidos ao serviço ativo, conferindo maior coerência e adequação à sua disciplina. O Projeto de Lei,
em síntese, altera o caput do art. 3º da Lei nº 12.098/1993 para prever que os agentes revertidos à ativa
farão jus a gratificação mensal de natureza , nos valores constantes do Anexo Únicopropter laborem
acrescido à lei vigente, diferenciados por posto e graduação, variando de R$ 1.403,15 (Cabo) a R$
2.572,39 (Capitão).

É o relatório. Passo a opinar.

A presente proposição versa sobre a alteração do regime remuneratório dos policiais militares revertidos
ao serviço ativo no âmbito da Polícia Militar do Estado do Ceará, regulados pela Lei Estadual nº 12.098,
de 6 de maio de 1993. A matéria diz respeito diretamente ao regime jurídico dos militares estaduais, ao
seu retorno ao serviço ativo pelo instituto da reversão e à correspondente gratificação de natureza propter

.laborem
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A Constituição Federal de 1988, em seu art. 42, § 1º, aplicado em conjunto com o art. 142, §§ 1º e 3º,
confere aos Estados-membros competência para legislar sobre o regime jurídico dos militares estaduais,
seus direitos e deveres, ressalvadas as normas gerais fixadas em lei federal. Com efeito, o STF consolidou
o entendimento de que os militares estaduais, policiais militares e bombeiros militares, possuem regime
jurídico próprio, definido pela legislação estadual, com observância das normas gerais federais aplicáveis.

A Constituição Estadual do Ceará, por sua vez, no art. 37, I, e no art. 115 e seguintes, disciplina a
Segurança Pública e os militares estaduais, reconhecendo a competência do Estado para legislar sobre sua
organização, funcionamento e regime de pessoal.

Portanto, não há dúvida de que a matéria objeto do presente Projeto de Lei insere-se na competência
legislativa do Estado do Ceará, inexistindo reserva de competência à União Federal que pudesse impedir
a produção normativa estadual na espécie. O requisito de competência material está plenamente atendido.

No que tange à competência formal, impõe-se verificar se a propositura legislativa foi apresentada por
autoridade dotada de legitimidade para iniciar o processo legislativo.

A matéria versada no presente Projeto de Lei,regime jurídico e remuneração dos militares estaduais,
insere-se na competência privativa de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, consoante o art. 61, § 1º,
II, "f", da Constituição Federal, aplicado simetricamente no âmbito dos Estados federados por força da
jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal. Confira-se o dispositivo constitucional:

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II – disponham sobre:

(...)

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

Em âmbito estadual, a Constituição do Estado do Ceará é expressa ao dispor sobre a iniciativa privativa
do Governador:

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

(...)

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

No plano regimental, os arts. 200, II, "b", e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução n° 751/2022) confirmam a legitimidade do Governador do Estado para
encaminhar projetos de lei ordinária a esta Casa Legislativa:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

Desse modo, confirma-se que o Excelentíssimo Sr. Governador do Estado detém competência privativa
para a apresentação do presente Projeto de Lei, relativo ao regime jurídico e à remuneração dos policiais
militares revertidos ao serviço ativo, estando plenamente atendido o requisito de iniciativa legislativa.

O Projeto de Lei altera o caput do art. 3º da Lei nº 12.098/1993 para estabelecer que os agentes revertidos
à ativa farão jus a gratificação mensal de natureza , nos valores constantes do Anexopropter laborem
Único introduzido na referida lei.

A qualificação expressa da gratificação como de natureza  possui relevante significadopropter laborem
jurídico. Trata-se de vantagem vinculada ao efetivo exercício da função, ou seja, condiciona-se à efetiva
prestação do serviço pelo policial militar revertido ao serviço ativo. Essa caracterização revela-se
constitucionalmente adequada, pois guarda coerência com o instituto da reversão: o policial que retorna
ao serviço ativo recebe a gratificação em contrapartida ao efetivo desempenho de suas atribuições
funcionais.

No caso em análise, os valores da gratificação são fixados diretamente em lei, discriminados por posto e
graduação no Anexo Único acrescido à Lei nº 12.098/1993, conforme tabela a seguir reproduzida:

POSTO/GRADUAÇÃO VALOR (R$)

Capitão 2.572,39

Primeiro-Tenente 2.338,52

Segundo-Tenente 2.338,52

Subtenente 2.104,72

Primeiro-Sargento 2.104,72

Segundo-Sargento 1.870,81

Terceiro-Sargento 1.636,96

Cabo 1.403,15

A diferenciação de valores por posto e graduação revela-se tecnicamente adequada e constitucionalmente
legítima, uma vez que reflete a hierarquia militar, a maior responsabilidade funcional associada às
graduações superiores e o princípio da isonomia em sentido substancial — tratar igualmente os iguais e
desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.

Urge destacar que a proposição não cria nova categoria de beneficiários nem suprime direitos já
consolidados. Trata-se de alteração e aperfeiçoamento do regime jurídico da gratificação já prevista na
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Lei nº 12.098/1993, com atualização dos valores e sua fixação em diploma normativo próprio (Anexo
Único), conferindo maior transparência e segurança jurídica à disciplina da matéria.

De modo semelhante têm-se que a qualificação legal da gratificação como de natureza propter laborem
tem consequência direta sobre os reflexos previdenciários da parcela. A jurisprudência do STF distingue,
para fins previdenciários, as gratificações de caráter genérico — incorporáveis aos proventos de
aposentadoria — das de natureza  ou , estas vinculadas ao efetivopro labore faciendo propter laborem
exercício da função e, portanto, em regra, não incorporáveis automaticamente aos proventos.

Nessa linha, o STF firmou a Tese de Repercussão Geral nº 1082, segundo a qual gratificações de
desempenho ou de natureza funcional vinculadas ao efetivo exercício não se incorporam
automaticamente aos proventos de inatividade, salvo previsão legal expressa em conformidade com o
regime previdenciário aplicável.

O Projeto, ao classificar expressamente a vantagem como , sinaliza que sua percepçãopropter laborem
está condicionada ao efetivo retorno ao serviço ativo e ao desempenho das funções correspondentes, o
que afasta, por coerência lógico-jurídica, sua extensão automática a eventuais novas inativações
posteriores ao retorno.

Igualmente, o art. 3º do Projeto determina que a lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 1º de junho de 2026. Tal disposição confere o necessário prazo para adequação
orçamentária, atendendo à exigência contida no art. 169, § 1º, da Constituição Federal e no art. 17 da Lei
de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000).

A documentação que instrui o processo demonstra que o impacto financeiro foi previamente estimado.
Conforme o demonstrativo de repercussão financeira que acompanha a proposição, o universo de
servidores ativos alcança 931 matrículas, com custo anual atual de R$ 22.963.617,60 e custo anual
proposto de R$ 26.637.796,42, resultando em repercussão anual de R$ 3.674.178,82, equivalente a um
aumento médio de 16% na remuneração dos beneficiários.

No plano da constitucionalidade formal, analisa-se a observância aos requisitos de forma e de
procedimento exigidos para a válida elaboração legislativa.

O Projeto de Lei foi encaminhado por intermédio de Mensagem do Governador do Estado (Mensagem nº
9.515, de 31 de março de 2026), em conformidade com o art. 88, III, da Constituição Estadual e com os
arts. 200, II, "b", e 210, IV, do Regimento Interno desta Casa.

Do ponto de vista da técnica legislativa, o Projeto apresenta ementa clara e precisa que identifica o objeto
da lei (alteração da Lei nº 12.098/1993); altera especificamente o caput do art. 3º da lei vigente por nova
redação (NR); acresce Anexo Único com tabela de valores por posto e graduação; e dispõe sobre vigência
e efeitos financeiros. Tais elementos estão em conformidade, em linhas gerais, com a Lei Complementar
Federal nº 95/1998 (Lei de Elaboração de Normas).

Sob a perspectiva regimental, verifica-se que a proposição atende às exigências do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751/2022).

Não se identificam irregularidades procedimentais que possam comprometer o regular prosseguimento da
tramitação regimental.

Em face do exposto, entende-se que o Projeto de Lei encaminhado por intermédio da Mensagem nº
9.515/2026 (autuada como Mensagem nº 00034/2026), de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual,
encontra-se em conformidade com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia LegislativaPARECER FAVORÁVEL

É o parecer, à consideração superior.
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.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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§ 3.º A gratificação será concedida por portaria do(a) dirigente máximo da SDA.
§ 4.º O processo de concessão da gratificação será instruído com declaração do gestor da área de lotação do servidor, atestando seu enquadramento

nas condições e nos critérios a que se refere o § 1.º deste artigo.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da SDA.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1.º de junho de 2026.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.698, de 01 de abril de 2026.

ALTERA A LEI Nº12.098, DE 5 DE MAIO DE 1993, QUE AUTORIZA A REVERSÃO DE POLICIAIS MILITARES
DA RESERVA REMUNERADA AO SERVIÇO ATIVO, NAS CONDIÇÕES QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O caput do art. 3.º da Lei n.º 12.098, de 5 de maio de 1993, passa a vigorar conforme a seguinte redação:
“Art. 3.º Os agentes revertidos à ativa nos termos desta Lei farão jus a gratificação mensal, de natureza propter laborem, nos valores constantes do
Anexo Único desta Lei.” (NR)
Art. 2.º Fica acrescido o Anexo Único à Lei n.º 12.098, de 5 de maio de 1993, nos termos do Anexo Único desta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1.º de junho de 2026.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº19.698, DE 01 DE ABRIL DE 2026
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N.º 12.098, DE 5 DE MAIO DE 1993

POSTO/GRADUAÇÃO VALOR (R$)

Capitão 2.572,39

Primeiro-Tenente 2.338,52

Segundo-Tenente 2.338,52

Subtenente 2.104,72

Primeiro-Sargento 2.104,72

Segundo-Sargento 1.870,81

Terceiro-Sargento 1.636,96

Cabo 1.403,15

*** *** ***
LEI Nº19.699, de 01 de abril de 2026.

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE APOIO AO SISTEMA PENITENCIÁRIO –
GDASP NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO – SAP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização – SAP, a Gratificação de Desempenho de Ativi-

dade de Apoio ao Sistema Penitenciário – GDASP, devida aos servidores ativos ocupantes de cargos ou exercentes de funções pertencentes ao quadro de
pessoal da SAP, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO e do Grupo Ocupacional Atividades de Nível
Superior – ANS.

§ 1.º A GDASP será atribuída ao servidor pelo efetivo desempenho de suas atribuições em função do alcance de metas institucionais e individuais
definidas em portaria do dirigente máximo da SAP, em conformidade com critérios previstos em decreto do Poder Executivo, observado o seguinte:

I – as metas individuais para pagamento da GDASP serão estabelecidas com base em indicadores de desempenho, conforme regulamentação;
II – as metas institucionais para pagamento da GDASP serão estabelecidas com base em indicadores globais de desempenho institucionais, conforme

regulamentação.
§ 2.º O valor da GDASP corresponderá a, no máximo, 60% (sessenta por cento) do vencimento básico do servidor, considerando o resultado do

desempenho em relação às metas individuais e institucionais.
§ 3.º Do percentual previsto no § 2.º deste artigo, até 40% (quarenta por cento) serão atribuídos em função do alcance de metas individuais e até

60% (sessenta por cento) em função do alcance de metas institucionais.
§ 4.º Os servidores da SAP, quando cedidos ou à disposição, exclusivamente, para órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, farão jus somente

ao percentual aferido na avaliação institucional da SAP, exceto quando a cessão ou disposição for para ocupar cargo em comissão de Secretário de Estado,
de Secretário Executivo e de dirigente máximo da Administração Indireta, caso em que a GDASP será devida nos percentuais máximos previstos no § 2.º,
com base nas metas institucionais.

§ 5.º A GDASP será incorporada ou levada à conta dos proventos de aposentadorias e pensões, na forma da legislação previdenciária aplicável à matéria.
§ 6.º A GDASP não será considerada para efeito de cálculo de outras vantagens pecuniárias nem será paga cumulativamente com outra vantagem

que venha a ser concedida com a mesma finalidade.
Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação consignada no orçamento do Poder Executivo.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1.º de junho de 2026.
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*** *** ***
LEI Nº19.700, de 01 de abril de 2026.

INSTITUI A GRATIFICAÇÃODEDESEMPENHO POR ENCARGODEAPOIO ADMINISTRATIVOÀATIVIDADE
DE SEGURANÇA PÚBLICA – GDEAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL E DE SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Gratificação de Desempenho por Encargo de Apoio Administrativo à Atividade de Segurança Pública – GDEAS, devida

aos servidores ativos ocupantes de cargos ou exercentes de funções pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social –
SSPDS e de seus órgãos vinculados, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO e do Grupo Ocupacional
Atividades de Nível Superior – ANS.

§ 1.º A GDEAS será atribuída ao servidor pelo efetivo desempenho de suas atribuições em função do alcance de metas institucionais e individuais
definidas em portaria do dirigente máximo do órgão de origem, em conformidade com critérios a serem estabelecidos em decreto do Poder Executivo,
observado o seguinte:

I – as metas individuais para pagamento da GDEAS serão estabelecidas com base em indicadores de desempenho, conforme regulamentação;
II – as metas institucionais para pagamento da GDEAS serão estabelecidas com base em indicadores globais de desempenho institucionais, conforme

regulamentação.
§ 2.º O valor da GDEAS corresponderá a, no máximo, 60% (sessenta por cento) do vencimento básico do servidor, considerando o resultado do

desempenho em relação às metas individuais e institucionais.
§ 3.º Do percentual previsto no § 2.º deste artigo, até 40% (quarenta por cento) serão atribuídos em função do alcance de metas individuais e até

60% (sessenta por cento) em função do alcance de metas institucionais.
§ 4.º Os servidores de que trata este artigo, quando cedidos ou à disposição, exclusivamente, para órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, farão

jus somente ao percentual aferido na avaliação institucional do órgão de origem, exceto quando a cessão ou disposição for para ocupar cargo em comissão de
Secretário de Estado, de Secretário Executivo e de dirigente máximo da Administração Indireta, caso em que a GDEAS será devida nos percentuais máximos
previstos no § 2.º, com base nas metas institucionais.

§ 5.º A GDEAS será incorporada ou levada à conta dos proventos de aposentadorias e pensões, na forma da legislação previdenciária aplicável à matéria.
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